
Recusar-se a trabalhar em feriado não dá justa causa

Se recusar a trabalhar no feriado de carnaval não dá justa causa. O entendimento é da 6ª Turma do
Tribunal Superior do Trabalho. Os ministros negaram o recurso da siderúrgica Krones, que pretendia
caracterizar a demissão de uma auxiliar administrativa. O relator do caso foi o juiz convocado Ronald
Cavalcante Soares.

A Krones questionou as decisões da 1ª Vara do Trabalho de Diadema e do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região (São Paulo). Ambas negaram a instauração do inquérito judicial necessário à
demissão por justa causa de uma trabalhadora que já havia sido afastada, mas obteve judicialmente seu
direito de reintegração porque tinha estabilidade provisória.

Depois da reintegração, a trabalhadora foi convocada para trabalhar em três dias de carnaval. No
primeiro dia, a trabalhadora foi até a empresa, mas acabou saindo sem dar explicações. A conduta,
segundo a Krones, resultou na prática de insubordinação, prevista no artigo 482 da CLT.

A caracterização da falta grave foi afastada pelas duas instâncias trabalhistas. Para o TRT paulista não
ficou demonstrada nenhuma exigência técnica que autorizasse a convocação da trabalhadora para atuar
nos feriados de carnaval. “Exigir trabalho em dia feriado, sem que a atividade esteja enquadrada nas
exceções da Lei 605/49, representa abuso de poder do empregador”, registrou.

A empresa recorreu ao TST. Alegou violação do princípio constitucional da legalidade, além de
dispositivos da CLT e da Lei 605 de 1949 (que trata do repouso semanal remunerado e das hipóteses de
trabalho em feriados).

Os argumentos foram negados pelo juiz convocado Ronald Soares. Para ele, o TRT paulista “apenas
interpretou a legislação”.
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